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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº.  7.648 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a criação de cemitério para animais domésticos de pequeno e médio porte no Município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Fernanda Castelha e Luiz Carlos Bittencourt, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o cemitério público para animais de pequeno e médio porte.

           Art. 2º - As despesas de sepultamento do animal doméstico serão de responsabilidade do seu tutor que deverá tomar todas as providências com relação ao sepultamento.


Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar, através de concessão ou permissão, cemitérios parque e vertical particulares, com crematório, para animais de pequeno e médio porte.

            Parágrafo único. O Executivo Municipal deve baixar regulamento para os cemitérios a que se refere o caput deste artigo.

 Art. 4º- O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, prevendo, atendendo e resolvendo os casos omissos, sem se afastar, contudo, dos princípios de responsabilidade social, ambiental e ecológica no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº 6.883, de 22 de abril de 2015.
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